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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
Gabinete do Prefeito

PG Ni l#Mt, de 31 de julho de 1.974.

Cria escola municipal.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRU, Dü SUL, no uso de suas atribui-
çoes legais e CONSIDERANDO a necessidade de se manter e desenvol
ver na localidade de Linha Paredão São >«d»t 31 rM trito, uma es
cola de ensino fundamental de 1* grau incompleto,

D S C 1 I T A:

fc. 1« - Ê cri escola municipal denominada E.M.
, localizada em Linha iaredão São Pedro, 3*

distrito do município, par envolver o ensino fundamental de 1»
grau incompleto.

Art. 2« - í a Secretaria ...unicipal de educação e Cul
tura autorizada a providenciar na instalação e funcionamento da es
cola criada por este recreto.

rt. 3« - As Ces^esas decorrentes correrão a conta de
dotações consignadas na Lei de Orçamento-Programa sob códigos 3.1.
1.1t61 Pessoal civil e 3.1.2.0-61 Material de consumo.

t. 12 - Bate Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 31 de julho de 1.974.-
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